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SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria nº 051, de 02 de abril de 2020 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA LABORATÓRIO 
DE ANÁLISES CLÍNICAS DO HU-UFSCAR 

A Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos - 
HU-UFSCar, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 269 de 02 
de dezembro de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a 
Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da EBSERH, publicada no 
Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 2019 e DOU nº 7 de 10 de janeiro de 
2019, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento para a contratação supracitada, em 
cumprimento ao disposto no Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, em 
seus artigos 40º e 41º. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes 
empregados: 

Integrantes Requisitantes e Técnicos: 

1. Renata dos Santos Batista Reis Woloszynek, siape 2254915 – Chefe da 
Unidade de Laboratório de Análises Clínicas e Anatomia Patológica; 

2. Lucimar Retto da Silva de Avó, siape 1494980, Chefe do Setor de Apoio 
Diagnóstico e Terapêutico; 

3. Alexandre Favaro Sanches, siape 2254239- Representante do Setor de 
Administração. 

Art. 3º - Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no artigo 2º 
desta Portaria - SEI, a contar da data de assinatura. 

Art. 4º- Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até 
a assinatura da ata de registro de preço.  

 

ÂNGELA MERICE DE OLIVEIRA LEAL 

Superintendente 
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Portaria nº 052, de 02 de abril de 2020 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES UTILIZADOS PARA INTUBAÇÃO 
DE PACIENTES, NA OXIGENOTERAPIA E EM CONDIÇÕES DE ISOLAMENTO NO 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE E FEDERAL DE SÃO CARLOS -  HU-
UFSCAR 

A Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos - 
HU-UFSCar, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 269 de 02 
de dezembro de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a 
Portaria- SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da EBSERH, publicada no 
Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 2019 e DOU nº 7 de 10 de janeiro de 
2019, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento para a contratação supracitada, em 
cumprimento ao disposto no Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, em 
seus artigos 40º e 41º. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes 
empregados: 

Integrantes Requisitantes e Técnicos: 

Lara Marins Nunes - siape 2249744, Chefe da Unidade de Engenharia Clínica 

Vitor Hugo de Morais – siape 2249864 , Chefe da Unidade de Abastecimento de 
Produtos para a Saúde ; 

Integrante Administrativo: 

Alexandre Favaro Sanches – siape 2254239 - Representante do Setor de 
Administração. 

Art. 3º - Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no artigo 2º 
desta Portaria - SEI, a contar da data da assinatura. 

Art. 4º- Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até 
a conclusão da aquisição. 

 

 

ÂNGELA MERICE DE OLIVEIRA LEAL 

Superintendente 

 


